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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Secretaria de Administração, Planejamentos e Finanças 

Setor requisitante: Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças 

Responsável pela Demanda: Aline Sutil  Matrícula: 589446  

E-mail: administracao@agrolandia.sc.gov.br 
Telefone: (47) 3534-4212 

 
 

  

 
1.Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS EM EUCATEX, VIDROS E PORTAS PARA DIVISÓRIAS E MÃO DE OBRA PARA 
DESMONTAGEM DE DIVISÓRIAS, CONFORME A NECESSIDADE, EM TODOS OS SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA. 
 

 
2.Justificativa da necessidade da contratação: 
 
2.1. Necessidade de se instalar e/ou remanejar divisórias nas diversas unidades Administrativas da 
prefeitura, tendo em vista as mudanças de layouts necessárias ao seu adequado funcionamento. 

 
2.2. A aquisição de divisórias é justificada por diversos motivos, sendo os principais: 
a) Privacidade e conforto: As divisórias proporcionam espaços individualizados para os colaboradores, 
permitindo maior concentração e privacidade durante o trabalho. 
b) Organização do ambiente: As divisórias ajudam a delimitar os espaços de forma mais clara e 
organizada, contribuindo para uma melhor distribuição dos colaboradores e dos recursos. 
c) Estética e design: Além de sua funcionalidade, as divisórias podem agregar valor estético ao ambiente 
de trabalho, criando um visual mais moderno e agradável. 
d) Controle de ruídos: As divisórias podem ajudar a reduzir o ruído e proporcionar um ambiente mais 
tranqüilo e adequado para a realização das atividades. 
 
2.3. Portanto, a aquisição de divisórias pode trazer benefícios significativos para a organização, 
contribuindo para o bem-estar e a produtividade dos colaboradores. 
 

3.Descriçõesequantidades 

 ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

TIPO DO 

ITEM(*) 

SUB-

ITEM(**) 

MARCA (SE 

APLICÁVEL) 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

 01 DIVISÓRIA EM 
EUCATEX, INCLUSO 
MÃO DE OBRA DE 

SERVIÇO   METRO 
QUADRADO 

300 

http://www.agrolandia.sc.com.br/
http://www.agrolandia.sc.gov.br/
mailto:administracao@agrolandia.sc.gov.br


                           PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
                              Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420 – Agrolândia/SC 
                              Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.com.br 

 
__________________________________________________________________________________ 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 
 

Pág.2/ 2 
 
 

 

INSTALAÇÃO 

 02 VIDRO INCOLOR 4 MM 
PARA DIVISÓRIA, 
INCLUSO MÃO DE 
OBRA DE INSTALAÇÃO 

SERVIÇO   METRO 

QUADRADO 

150 

 03 PORTA DE GIRO EM 
EUCATEX 80 CM PARA 
DIVISÓRIA, INCLUSO 
MÃO DE OBRA DE 
INSTALAÇÃO 

MATERIAL   UNIDADE 30 

 04 PORTA DE GIRO EM 
EUCATEX 90 CM PARA 
DIVISÓRIA, INCLUSO 
MÃO DE OBRA DE 
INSTALAÇÃO 

MATERIAL   UNIDADE 30 

 05 PORTA DE CORRER EM 
EUCATEX 90/120 CM 
PARA DIVISÓRIA, 
INCLUSO MÃO DE 
OBRA DE INSTALAÇÃO 

MATERIAL   UNIDADE 30 

 06 MÃO DE OBRA PARA 
DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE 
DIVISÓRIA COM NOVO 
LAYOUT 

SERVIÇO   METRO 
QUADRADO 

300 

(*)Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 
(**)Consumo; permanente; continuado; não continuado. 

4. Grau de prioridade da compra: ALTO 

5. Estimativa de valor: R$ 206.925,00 

6. Prazo de entrega/execução: 05 DIAS ÚTEIS 

7. Local e horário da entrega/execução: CONFORME DEMANDA 

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: NÃO 

9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: NÃO SE ENQUADRA 

     Agrolândia, 25 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

Aline Sutil 
Secretária de Administração Planejamento e Finanças 
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